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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

Decreto n° 4.050, de Abril de 2.024. 

 

Prorroga a Intervenção Administrativa instituída pelo 

Decreto nº 3.475, de 20 de Outubro de 2020, no Hospital 

Senhor Bom Jesus, visando à manutenção da 

Assistência Médico Hospitalar, no Município e dá outras 

providências. 

 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Monte 

Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 44, IV, combinado com o art. 95 da Lei Orgânica do Município; e,  

Considerando que em 20 de Outubro de 2020 foi editado o Decreto nº 3.475, o qual 

decretou a requisição administrativo no Hospital Senhor Bom Jesus visando à 

manutenção da Assistência Médica Hospitalar; 

Considerando que a vigência de referido Decreto se protraiu de 03 de Novembro de 

2020 a 01 de Maio de 2021 e foi prorrogado pelos Decretos nº 3.548, de 08 de Abril de 

2021, 3.619 de 19 de Outubro de 2021 e 3.690 de 19 de Abril de 2022, que se protraiu 

de 30 de Abril de 2022 a 26 de Outubro de 2022; prorrogado pelo Decreto nº 3.788 de 

20 de outubro de 2022 que se protraiu de 27 de Outubro de 2022 a 27 de Abril de 

2023, prorrogado pelo Decreto nº 3.870 de 31 de Março de 2023, prorrogado pelo 

Decreto nº 3.975 de 11 de Outubro de 2023. 

Considerando os ditames da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

por todo o seu decorrer iniciando na inspiração do próprio preâmbulo sob um Estado 

de Direito destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, o 

bem-estar; o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, e à saúde; 

 

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 23, 

inciso II, determina que é de competência comum da União, dos Estados Membros, do 

Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública;  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

Considerando, o art. 30, II, da Constituição, que é dever do ente federativo municipal 

prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população; 

 

Considerando a função social da propriedade, esculpida no art. 5º, XXIII e XXV, da 

CF/88 e, a possibilidade de especial requisição da propriedade particular; 

 

Considerando os preceitos da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

“Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências”, em especial os esculpidos nos arts. 1°; 4°; 7°; 9°, III, 15 e 18; 

 

Considerando a Constituição do Estado de São Paulo, em especial, o art. 219, 

Parágrafo único, itens 1, 2 e 4, que dispõe ser a saúde direito de todos e dever do 

Estado, bem como que o Poder Público Estadual e Municipal garantirão a saúde 

mediante políticas sociais, económicas e ambientais que visem o bem estar físico, 

mental e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e 

outros agravos; acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em 

todos os níveis, e o atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, 

preservação e recuperação de sua saúde; 

 

Considerando que fora firmado na Lei Orgânica Municipal, por esta população local, 

em especial, a autonomia municipal, a garantia de acesso a serviços e condições 

indispensáveis a uma vida plena, aos valores históricos e culturais da população, bem 

como a atribuição quanto à assistência médica e o dever de cuidar da saúde; 

 

Considerando que existem equipamentos médico-hospitalares no Hospital Senhor 

Bom Jesus que necessitam da devida utilização em favor dos usuários do SUS; 

 

Considerando que cabe ao Estado, nos casos de ameaça ou solução de continuidade 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

dos serviços de saúde, valer-se da figura de requisição administrativa, intervindo na 

propriedade, em especial nos bens e serviços particulares, mormente quando 

acometidas por dificuldades financeiras sentidas por hospitais privados, ocasionando 

perigo de descontinuidade desses serviços públicos relevantes; 

 

Considerando a localização e a tradição de atendimento à população no Hospital 

Senhor Bom Jesus; 

 

Considerando a necessidade de adequar o sistema de saúde com o Sistema SUS; 

 

Considerando a necessidade de uma medida administrativa firme para atender as 

necessidades da população e preservar a proba administração, mormente no tocante 

ao orçamento e o património Municipal; 

 

Considerando que a utilização do Hospital Senhor Bom Jesus, pós requisição, 

acarretará intervenção necessária e útil para a utilização do Sistema SUS em sua 

plenitude; 

 

Considerando que o instituto de direito público da intervenção, na modalidade da 

requisição administrativa é o meio legalmente válido para que o Poder Público 

Municipal possa garantir a manutenção do adequado funcionamento das instalações 

do Hospital Senhor Bom Jesus; fazendo-a funcionar com os recursos humanos e 

materiais de que esta dispõe, mediante o uso dos equipamentos, móveis e instalações 

pertencentes àquela instituição de saúde; 

 

Considerando que os direitos inalienáveis à saúde e à vida e os interesses supremos 

da população quanto à garantia e preservação destes direitos se encontram sob 

perigo iminente, nos termos do art. 5°, inciso XXV, da CF/88; 
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              D E C R E T A :  

Art. 1° Fica prorrogada a requisição administrativa para manutenção das 

atividades e restauração das condições do nosocômio para pronto atendimento da 

população, em especial, para o atendimento do Sistema SUS, a propriedade, bens, 

estrutura, instalações e serviços, do Hospital Senhor Bom Jesus, a título precário e 

temporário, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 28 de Abril de 2024, 

necessário à plena adequação às possibilidades de eficaz atendimento à população, 

bem como às normas e princípios aplicáveis à espécie, nos níveis federal, estadual e 

municipal, relativos à saúde. 

Art. 2º Ficam inalteradas todas as disposições do Decreto Municipal nº 

3.475/2020. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto onerarão 

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 

Art. 4° Este Decreto entra na data de sua publicação, com os seus efeitos 

vigentes a contar de 28 de Abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Monte Azul Paulista, 05 de abril de 2024. 

 

 

                                   MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 
                                         PREFEITO MUNICIPAL 
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Resoluções
Resoluções

ERRATA N° 01.2024
A  PRESIDENTA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições
e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 2.275,
de 25 de março de 2021 – LEI SUAS; e DECRETO N°.
3.971,  DE  03  DE  OUTUBRO  DE  2.023;  vem  mui
respeitosamente tornar público a seguinte errata referente
à RESOLUÇÃO N. 05.2024 – de 25 de janeiro de 2024,
que  dispõe  sobre  a apresentação através  do Órgão
Gestor  da  Reprogramação  do  Saldo  R$  73.896.61
(Setenta e três mil oitocentos e noventa e seis reais
e sessenta e um centavos), Referente aos Recursos
destinados  para  Casa  de  Acolhimento  Da  Mulher
Vítima de Violência;

. ART. 1º ONDE SE LÊ: - “nos termos da “ata nº
01.2023”

LEIA-SE: “nos termos da “ata 01.2024”;
.  Art.  2º  -  ONDE  SE  LÊ:  “reunião  ordinária

01.2023”
LEIA-SE: “reunião ordinária 01.2024”;
.

Monte Azul Paulista, 12 de abril de 2024.
Rosângela Aparecida Augusto Franco
Presidente do CMAS 2024/2026

Conselho Municipal de Assistência Social
Monte Azul Paulista- SP
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Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista
Extrato de Aditamento Contratual
Referente ao Contrato nº 011/2024

Contratante: Prefeitura de Monte Azul Paulista.
Contratada: Noé & Sbardelotto Ltda.- EPP.
Referente Termo aditivo acréscimo do Contrato

n. 011/2024.
Objeto e valor do Termo Aditivo:
Fica  aditivado  o  valor  de  R$  11.268,25  (Onze  mil,

duzentos e sessenta e oito reais, vinte e cinco centavos) ao
contrato  nº  011/2014,  referente  ao  acréscimo  de  479
(quatrocentos e setenta e nove) refeições tipo MARMITEX,
para  o  setor  da  SAÚDE,  o  que  correspondente  ao
percentual de 14,85% (quatorze, virgula oitenta e cinco por
cento)  do  valor  total  do  item  marmitex.  O  referido
acréscimo, está fundamentado na clásula nona do referido
contrato, e no artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

Prazo de Vigênica: até 29 de Outubro de 2024.
Data de Assinatura: 12 de Abril de 2024.
MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS  –  Prefeito  do

Município.
...........................................................................................................
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